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BELO HORIZONTE Poder Executivo

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025180.24.82
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0385.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: EUGIA PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA.
Do Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (cef-
triaxona 1000 miligramas), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$230.850,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-
-de-governo/saude/transparencia/2024/01.025.180.24.82-eugia-pharma-industria-
-farmaceutica-limitada-arp-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025198.24.48.
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0386.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
Do Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (cloreto de 
sódio 0,9%, solução injetável), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$225.000,00
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
-governo/saude/transparencia/2024/01.025.198.24.48-fresenius-kabi-brasil-ltda-arp-
-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025213.24.30.
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0387.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO SA.
Do Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (polimi-
xina b, sulfato 10.000 ui + neomicina, sulfato 5 miligrmas + hidrocortisona 10 miligramas), 
destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$5.157,60.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-
-de-governo/saude/transparencia/2024/01.025.213.24.30-global-hospitalar-im-
portacao-e-comercio-sa-arp-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025224.24.56.
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0388.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
Do Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (glicose 
50%), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$132.600,00
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
-governo/saude/transparencia/2024/01.025.224.24.56-inovamed-hospitalar-ltda-arp-
-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025238.24.60
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0389.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: LABORATÓRIOS B BRAUN S.A.
Do Objeto: Registro de Preços a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (metroni-
dazol 500 miligramas), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$31.083,75
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
-governo/saude/transparencia/2024/01.025.238.24.60-laboratorios-b-braun-sa-arp-
-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.024461.24.36
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0390.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Do Objeto: Registro de Preços a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (sulfato fer-
roso 40 miligramas), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$190.950,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-
-de-governo/saude/transparencia/2024/01.024.461.24.36-nunesfarma-distribuido-
ra-de-produtos-farmaceuticos-ltda-arp-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025300.24.32
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0391.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA.
Do Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (glicla-
zida 30 miligramas), destinado a atender a demanda do Município de Belo Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$522.000,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
-governo/saude/transparencia/2024/01.025.300.24.32-sameh-solucoes-hospita-
lares-ltda-arp-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo de Contratação: 01.025296.24.67
Processo Licitatório: 04.000674.23.34 - Pregão: 23135/2023
Instrumento Jurídico: 01.2024.2302.0392.00.00
Órgão Gerenciador: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Fornecedor: TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Do Objeto: Registro de Preços a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII (norepine-
frina, hemitartarato 2 miligramas), destinado a atender a demanda do Município de Belo 
Horizonte. 
Da Vigência: A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 
seu extrato no DOM – Diário Oficial do Município.
Do Valor: O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 
montante de R$57.000,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-
-de-governo/saude/transparencia/2024/01.025.296.24.67-target-medicamentos-e-
-produtos-hospitalares-ltda-arp-pe-23.135-2023-grp-1332-2023.pdf
Assinatura em: 22/07/2024.

Danilo Borges Matias
Secretário Municipal de Saúde

Hospital Metropolitano Odilon Behrens

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 031/2024 - MÉDICOS

O Hospital Metropolitano Odilon Behrens – HOB, Autarquia Municipal, estabelecida 
nesta capital, na Rua Formiga, n° 50, Bairro São Cristóvão, por meio da Gerente de Pessoas 
e do trabalho, Cristiane Valentim Rodrigues, no uso da competência que lhe confere o art. 41 
da Portaria HOB nº 022/2020, alterada pela Portaria HOB nº 198/2022, faz saber que reali-
zará Processo Seletivo Simplificado, para contratação de pessoal por tempo determinado e 
formação de cadastro reserva, de profissional Médico, para cobertura de licenças médicas, 
férias e outros afastamentos legais de servidores para atuação no complexo do HOB, por 
prazo determinado, tendo como fundamento o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal 
de 1988, inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 11.175, de 25 de junho de 2019, e demais 
normas pertinentes, e conforme as condições estabelecidas neste Edital:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção simplificada de profissional Médico, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público do HOB, nos termos es-
tabelecidos na legislação aplicável.
1.2. Os candidatos poderão participar da seleção, mediante cumprimento das condições 
apresentadas no presente Edital.
1.3. A presente seleção visa à contratação temporária de profissionais para cobertura de 
licenças médicas, férias e outros afastamentos legais de servidores. 
1.4. A vigência do contrato será de acordo com o inciso V do artigo 4º da Lei Municipal nº 
11.175, de 25 de junho de 2019

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

2.1. A seleção das pessoas físicas dar-se-á em uma única etapa Eliminatória e Classifica-
tória. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

3.1. Possuir nível superior completo em Medicina com habilitação legal para o exercício da 
profissão e experiência profissional mínima comprovada de Médico na área de opção esco-
lhida ou Curso de Residência Médica nas áreas estabelecidas neste edital. 
3.2. O candidato deverá atentar-se as exigências do edital da comprovação de título a ser 
apresentada para habilitação, conforme quadro abaixo:
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BELO HORIZONTE Poder Executivo

UNIDADE DE ATUAÇÃO ESPECIALIDADE HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
Área 01 - Gerência de 

Linha de Cuidado Cirúr-
gico OU Unidade Hospi-

tal Dia Cirúrgico

Anestesiologista
Residência Médica em Anestesiologia, credenciada pelo Ministério 
da Educação - MEC OU Especialização reconhecida pela Sociedade 
Brasileira de Anestesiologia concluídas OU a partir do segundo ano.

Área 02 - Gerência de 
Linha de Cuidado da 

Criança
Cirurgia Pediátrica

Residência Médica concluída em Cirurgia Pediátrica credenciada 
pelo MEC OU Especialização Médica em Cirurgia Pediátrica reali-
zada em Hospital de Ensino OU Título de Especialista em Cirurgia 
Pediátrica emitido pela Sociedade Brasileira de Cirurgia Pediátrica 
OU Residência Médica em Cirurgia Pediátrica a partir do segundo 
ano OU Especialização Médica em Cirurgia Pediátrica realizada em 
Hospital de Ensino em curso, a partir do segundo ano E experiência 
profissional como Médico, mínima de 06 (seis) meses, em atendi-
mento de Urgência em Cirurgia Pediátrica.

Área 03 - Gerência de 
Linha de Cuidado da 

Criança

Emergência 
Pediátrica

Residência Médica em Emergência Pediátrica concluída OU Terapia 
Intensiva Pediátrica concluída OU em curso, a partir do 2º ano, cre-
denciada pelo MEC.

Área 04 - Gerência de 
Linha de Cuidado da 

Criança
Neonatologia

Residência Médica em Neonatologia OU Terapia Intensiva Pediátri-
ca Neonatal concluída OU em curso, a partir do 2º ano, credenciada 
pelo MEC.

Área 05 - Gerência de 
Linha de Cuidado da 

Criança
Pediatria

Residência Médica em Pediatria concluída/em curso a partir do 2º 
ano OU título de especialista em pediatria emitido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria.

Área 06 - Gerência de 
Cuidado da Criança

Intensivista 
Pediátrico

Residência Médica em Terapia Intensiva Pediátrica concluída OU 

em curso (a partir do 2º ano), em instituição credenciada pelo MEC 

OU Título de especialista emitido pela AMB ou pelo MEC.
Área 07 - Gerência de 

Ensino e Pesquisa/
Núcleo Hospitalar de 

Epidemiologia

Infectologista
Residência médica concluída em Infectologia credenciada pelo 
MEC, OU Título de Especialista emitida pela Associação Médica 
Brasileira/Federação Brasileira de Infectologia.

Área 08 - Gerência de 
Linha de Cuidado Clínico

Clínica Geral - 
GCLI

Residência Médica em Clínica Médica concluída OU em curso com 
conclusão prevista para fevereiro/2025, credenciada MEC OU Tí-
tulo de Especialista emitido pela Sociedade Brasileira de Clínica 
Médica OU Residência Médica concluída em áreas clínicas como 
Cardiologia, Pneumologia, Endocrinologia, Nefrologia OU Reuma-
tologia, credenciada pelo MEC OU Título de Especialista emitido 
pela respectiva Sociedade.

Área 09 - Clínico Geral 
- Unidade de Pronto 
Atendimento (GPAT)

Clínica Geral - 
GPAT

Diploma de curso de graduação em Medicina, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e devidamente registrado no Conselho Re-
gional de Medicina.

Área 10 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência
Cirurgia Vascular

Residência Médica em Cirurgia Vascular concluída OU em cur-
so, com previsão de conclusão em fevereiro de 2025 OU Título 
de especialista em Cirurgia Vascular emitido pela AMB ou pelo 
MEC.

Área 11 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência
Cirurgia Geral

Residência Médica concluída em Cirurgia Geral, reconhecida pelo 
MEC OU Título de Especialista em Cirurgia Geral emitido pela As-
sociação Médica Brasileira – AMB / Colégio Brasileiro de Cirurgiões.

Área 12 - Gerência de 
Linha de Cuidado da 

Mulher

Ginecologia e 
Obstetrícia

Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia concluída creden-
ciada pelo MEC OU Título de Especialista em Ginecologia e Obste-
trícia emitido pela AMB.

Área 13 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência
Emergencista

Residência Médica credenciada pelo MEC em Clínica Médica 
concluída OU em curso, com conclusão prevista até feverei-
ro/2026; OU Título de Especialista emitido pela Sociedade Bra-
sileira de Clínica Médica; OU Residência Médica credenciada pelo 
MEC em Terapia Intensiva concluída OU em curso, com conclusão 
prevista até fevereiro/2027; OU Título de Especialista emitido 
pela Associação de Medicina Intensiva Brasileira – AMIB; OU Re-
sidência Médica em Medicina de Emergência credenciada pelo 
MEC concluída, OU em curso com conclusão prevista até feverei-
ro/2027; OU Título de Especialista emitido pela Associação Bra-
sileira de Medicina de Emergência – ABRAMEDE; OU Residência 
Médica credenciada pelo MEC em Cirurgia Geral, concluída E seis 
meses de experiência comprovada com atendimento de pacientes 
críticos (unidade de emergência, pré-hospitalar móvel OU terapia 
intensiva); OU Residência Médica credenciada pelo MEC em Me-
dicina de Família e Comunidade concluída E seis meses de experi-
ência comprovada com atendimento de pacientes críticos (unidade 
de emergência, pré-hospitalar móvel ou terapia intensiva); OU Re-
sidência Médica credenciada pelo MEC em Anestesiologia conclu-
ída E seis meses de experiência comprovada com atendimento de 
pacientes críticos (unidade de emergência, pré-hospitalar móvel ou 
terapia intensiva); OU experiência profissional mínima de 01 (um) 
ano, comprovada em Emergência. 

Área 14 - Gerência de 
Linha de Cuidado Inten-

sivo Adulto
Intensivista

Residência Médica concluída em Terapia Intensiva OU Cirurgia 
Geral OU Clínica Médica ou Cardiologia OU Anestesiologia Cre-
denciada pelo MEC OU Especialização em Terapia Intensiva OU 
Experiência profissional comprovada em Terapia Intensiva míni-
ma de 01 (um) ano.

Área 15 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência
Neurocirurgião

Residência Médica em Neurocirurgia concluída credenciada pelo 
MEC OU Residência médica em curso com previsão de término em 
2027 OU Título de Especialista em Neurocirurgia emitido pela AMB 
/ Sociedade Brasileira de Neurocirurgia.

Área 16 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência Urologista
Residência Médica em Urologia concluída OU em curso a partir do 
2º ano, credenciada Ministério da Educação - MEC.

Área 17 - Unidade de 
Pronto Atendimento Ortopedista Residência Médica em Ortopedia concluída OU cursando a partir do 

terceiro ano da referida residência, credenciada pelo MEC e/ou SBOT.
Área 18 - Gerencia de 
Nutrição e Dietética Nutrólogo Residência Médica concluída em Nutrologia OU Título de Especia-

lista em Nutrologia.
Área 19 - Gerência de 
Linha de Cuidado de 

Urgência e Emergência
Neurologia

Residência Médica em Neurologia concluída OU em curso com pre-
visão de conclusão em fevereiro de 2026 OU Título de especialista 
emitido pela AMB ou pelo MEC.

Área 20 - Gerência de 
Linha de Cuidado Clínico Neurologia

Residência Médica em Neurologia concluída OU em curso com pre-
visão de término em fevereiro de 2026 OU Título de especialista 
emitido pela AMB ou pelo MEC.

Área 21 - Gerência de 
Diagnóstico por Imagem 

e Traçados Gráficos

21.1 Radiologia e 
Diagnóstico por 

Imagem

Residência Médica em Radiologia credenciada pelo Ministé-
rio da Educação e Cultura - MEC concluída OU Título de Es-
pecialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem emitido 
pela AMB/CBR OU Residência Médica em Radiologia creden-
ciada pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC a partir do 
3º ano (R3), com comprovação através de documento emitido 
pela instituição de ensino em Radiologia/Tomografia e Angio-
tomografia.

21.2 Ultrassono-
grafia Geral

Residência Médica em Radiologia credenciada pelo Ministério da 
Educação e Cultura - MEC concluída OU Título de Especialista em 
Ultrassonografia Geral emitido pela AMB/CBR OU Residência Mé-
dica em Radiologia credenciada pelo Ministério da Educação e Cul-
tura - MEC a partir do 2º ano (R2 ou R3), com comprovação através 
de documento emitido pela instituição de ensino em Radiologia/
Ultrassonografia em Medicina Interna.

Área 22 – Gerência de 
Laboratório e Hemo-

terapia
Hematologista

Residência médica concluída em Hematologia/Hemoterapia cre-
denciada pelo MEC, ou Título de Especialista emitida pela Asso-
ciação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular e 
Experiência como Referência Técnica (RT) ou RT substituto de AT 
(mínimo 6 meses).

Área 23 - Gerência de 
Diagnóstico por imagem

Ultrassonografia 
em Ginecologia e 

Obstetrícia

Residência médica concluída em Ultrassonografia em Ginecolo-
gia e Obstetrícia OU em curso com conclusão prevista para fe-
vereiro/2025 credenciada pelo MEC, ou Título de Especialista 
emitido pela Associação Médica Brasileira/Colégio Brasileiro de 
Radiologia.

Área 24 – Gerência de 
Linha de Cuidado clínico

Cuidados Paliati-
vos Adulto

Residência Médica em cuidados paliativos credenciada pelo MEC 
OU Título de Especialista emitido pela AMB OU Pós Graduação em 
Cuidados Paliativos.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente, ou através de procurador, no prazo de 
até 20 (vinte) dias úteis, subsequentes à publicação deste Edital, exclusivamente no horário 
de 08:00 às 16:00 horas no Hospital Metropolitano Odilon Behrens – Gerência de Pessoas 
e do Trabalho – Anexo Administrativo, sito na Av. José Bonifácio s/n Bairro São Cristóvão 
– BH/MG.

4.2. A documentação a ser apresentada e pelo candidato no ato da inscrição, é a seguinte: 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida com os dados pessoais e profissionais do 
candidato conforme Anexo I deste Edital;
b) Cópia legível do registro profissional de Médico no Conselho Regional de Medicina – 
CRM, dentro da validade especificada pelo mesmo;
c) Cópia legível do diploma (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso Superior de 
Medicina com data da colação de grau, ambos emitidos por instituição de ensino creden-
ciada pelo Ministério da Educação e assinado pelo órgão e o diplomado; 
d) Cópia legível do certificado (frente e verso) ou declaração de conclusão da Residência 
Médica concluída ou em curso/Especialização de acordo com a habilitação exigida no item 
3 (área escolhida) em conformidade com item 6;
e) Currículo atualizado, informando o período de experiência profissional, área de atuação e 
Instituições nas quais trabalhou;
f) Comprovante de experiência do profissional da área escolhida de acordo com item 3, em 
conformidade com item 7 da exigência do edital.
g) Declaração de próprio punho, sob as penas da lei, de que o candidato não tem pendên-
cias administrativas com o Hospital Metropolitano Odilon Behrens (Anexo II).

4.3. A documentação apresentada pelos candidatos no Processo Seletivo Simplificado, não 
será devolvida em nenhuma hipótese.
4.4. O candidato que tiver interesse em concorrer em mais de uma especialidade poderá 
assinalar mais de uma área na ficha de inscrição.
4.5. O candidato deverá efetuar a inscrição com apresentação de apenas um envelope, com 
identificação, conforme descritivo no item 5.1.
4.6. O candidato que se inscrever em mais de uma área deverá apresentar apenas um en-
velope com a documentação solicitada de cada área.
4.7. Caso seja identificada a apresentação de mais de um envelope, será considerado ape-
nas o mais recente. Ou seja, apenas o último envelope entregue.
4.8. A Gerência de Pessoas e do Trabalho emitirá para o candidato um comprovante, no ato 
da Inscrição.
4.9. A HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA consistirão na avaliação da documentação 
do candidato, a qual deverá ser apresentada, conforme item 4.2.

5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. A documentação referente à prova de títulos deverá ser apresentada no ato da ins-
crição, em envelope opaco, totalmente lacrado, com cola, e rubricado no fecho principal, 
na interseção entre o fechamento e o envelope, de forma a garantir a inviolabilidade do 
envelope contendo em sua face frontal as informações abaixo: 

5.2. Será de responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu procurador a entrega da 
documentação citada no subitem 4.2, não sendo aceitas inscrições e envelopes fora do 
prazo e local estabelecidos no subitem 4.1.
5.3. A procuração deverá ser instituída para este fim e apresentada no momento da entre-
ga do envelope.
5.4. Caso seja identificada a apresentação de mais de um envelope, será considerado ape-
nas o mais recente. Ou seja, apenas o último envelope entregue.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. O candidato submeter-se-á a classificação de acordo com a seguinte pontuação: 

ESPECIALIDADE TÍTULOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Anestesiologista 
GCIR

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Anestesiologia.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprova-
da. Máximo 50 (cinquenta) 
pontos

100(cem) 
pontos

Mestrado 20 (vinte) pontos
Doutorado 30 (trinta) pontos

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Pronto Atendimento Pediátrico, na área de 
cirurgia Pediátrica.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 50 
(cinquenta) pontos

100(cem) 
pontos

Cirurgia Pediátri-
ca GCRI

Residência Médica em Cirurgia Pediátrica con-
cluída ou Título de Especialista em Cirurgia Pe-
diátrica ou Especialização Médica em Cirurgia 
Pediátrica de no mínimo 03 (três) anos realiza-
da em Hospital de Ensino.

30 (trinta) pontos

Residência Médica em Cirurgia Pediátrica em 
curso, a partir do segundo ano, ou Especiali-
zação Médica em Cirurgia Pediátrica realizada 
em Hospital de Ensino em curso, a partir do 
segundo ano e experiência profissional como 
Médico, mínima de 06 (seis) meses, em aten-
dimento de Urgência

20 (vinte pontos

Cirurgia Geral 
GCIR/UHDIA

Tempo de Experiência Profissional comprova-
da como Cirurgião Geral.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 50 
(cinquenta) pontos 100(cem) 

pontosResidência Médica concluída em Cirurgia do 
Aparelho Digestivo ou Cirurgia do Trauma, re-
conhecidas pelo MEC ou Título de Especialista 
em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia 
do Trauma, emitidos pela AMB/Colégio Brasi-
leiro de Cirurgiões.

25 (vinte e cinco) pontos 
cada especialidade-máximo 
de 02 (duas) especialidades

Tempo de experiência profissional comprovada 
como Médico em Instituição Hospitalar.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 50 
(cinquenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Clínico Geral 
GCLI

Residência Médica concluída em Clínica Médica 
credenciada junto à Comissão Nacional de Re-
sidência Médica – CNRM.

30 (trinta) pontos

Residência Médica concluída em outras espe-
cialidades clínicas credenciadas junto à Comis-
são Nacional de Residência Médica - CNRM ou 
Título de Especialista emitido pela Sociedade 
Brasileira da especialidade.

10 (dez) pontos por especia-
lidade - Máximo 20 (vinte) 
pontos

Clínico Geral 
GPAT

Tempo de experiência profissional comprova-
da como Médico Clínico em UPA ou Instituição 
Hospitalar.

10 (dez) pontos para cada 
6 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 40 
(quarenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica credenciada pelo MEC con-
cluída em Clínica Médica ou Medicina Intensiva 
ou Título de Especialista emitido pela Socieda-
de Brasileira de Clínica Médica ou Sociedade 
Brasileira de Terapia Intensiva

15 (quinze) pontos por es-
pecialidade – Máximo de 30 
(trinta) pontos

Residência Médica credenciada pelo MEC con-
cluída em outras especialidades clínicas (Car-
diologia, Pneumologia, Geriatria, Gastroente-
rologia, Reumatologia, Nefrologia) ou Título de 
Especialista emitido pela Sociedade Brasileira 
da especialidade.

10 (dez) pontos por especia-
lidade - Máximo 20 (vinte) 
pontos

Especialização Médica em Clínica Médica ou 
em Terapia intensiva completa 10 (dez) pontos

Emergencista 
GURG

Tempo de experiência profissional comprovada 
na área de Emergência ou Terapia Intensiva.

10 (dez) pontos para cada 6 
(seis) meses completos de 
experiência. – Máximo 40 
(quarenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica ou Especialização concluída 
em Clínica Médica ou Medicina de Emergência 
ou Terapia Intensiva.

40 (quarenta) pontos

Doutorado 15 (quinze) pontos
Mestrado 5 (cinco) pontos

Emergência 
Pediátrica GCRI Tempo de experiência profissional comprovada 

em Serviço de Emergência Pediátrica.

10 (dez) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 60 
(sessenta) pontos 100 (cem) 

pontosResidência Médica em Emergência Pediátrica 
concluída ou Terapia Intensiva Pediátrica con-
cluída ou em curso, a partir do 2º ano, creden-
ciada pelo MEC.

40 (quarenta) pontos

Cirurgião Vascu-
lar GCIR

Tempo de experiência profissional comprovada 
como Cirurgião Vascular.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 70 
(setenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica concluída em Cirurgia Vas-
cular. 30 (trinta) pontos

Tempo de experiência profissional comprovada 
como Ginecologista e Obstetra atuando como 
plantonista de urgência ou em serviço de ci-
rurgia ginecológica ou em enfermaria de Alto 
Risco ou em Pré Natal de Alto Risco.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência - Máximo 80 
(oitenta) pontos 100 (cem) 

pontosGinecologista e 
Obstetra GEMU

Certificado de Conclusão de Mestrado
05 (cinco) pontos por título 
– Máximo 20 (vinte) pontosDoutorado, Residência Médica ou Especializa-

ção em área afins à Ginecologia e Obstetrícia.

Intensivista GCIA Tempo de experiência profissional comprovada 
em Terapia Intensiva

05 (cinco) pontos para cada 
02 (dois) anos completos de 
experiência – Máximo 30 
(trinta) pontos 100 (cem) 

pontosResidência Médica ou Especialização concluída 
em Terapia Intensiva 40 (quarenta) pontos

Residência Médica em Clínica Médica ou Cirur-
gia Geral ou Cardiologia ou Anestesiologista. 30 (trinta) pontos

Neurocirurgião 
GURG

Tempo de experiência profissional comprovada 
como Neurocirurgião

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 60 
(sessenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica em Neurocirurgia concluída 
ou Título de Especialista em Neurocirurgia 40 (quarenta) pontos

Neonatologia 
GNEO

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal.

10 (dez) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 60 
(sessenta) pontos. 100 (cem) 

pontos
Residência Médica concluída em Neonatologia 
ou Terapia Intensiva Neonatal ou Título de Es-
pecialista em Neonatologia.

40(quarenta) pontos

Pediatria GCRI

Tempo de Experiência Profissional Compro-
vada em Pronto Atendimento Pediátrico, En-
fermaria Pediátrica, CTI Pediátrico ou Neona-
tologia

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada 
– Máximo 30 (trinta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica em Pediatria, Concluída, 
Medicina de Urgência Pediátrica ou Título 
de Especialista em Terapia Intensiva Pedi-
átrica.

25 (vinte e cinco) pontos 
para cada Residência. (Má-
ximo de 2)

Residência Médica ou Especialização concluí-
da em área de atuação Pediátrica, Cardiologia, 
Nefrologia, Pneumologia, Oncologia, Gastren-
terologia.

20(vinte) pontos

Tempo de Experiência Profissional Comprova-
da como Médico Infectologista em Instituição 
Hospitalar.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada. 
Máximo 80 (oitenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Infectologista 
GQUA

Certificado de Conclusão de Mestrado e/ou 
Doutorado. 20 (vinte) pontos por título

Residência Médica em urologia concluída cre-
denciada pelo MEC 60 (sessenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Urologista GURG Tempo de Experiência Profissional Compro-
vada

01 (um) ponto para cada 06 
(seis) meses completos de ex-
periência comprovada – Máxi-
mo 40 (quarenta) pontos.

Residência Médica concluída em Nutrolo-
gia OU Título de Especialista em Nutrologia.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada.

100 (cem) 
pontos

Nutrólogo GNUT

Ortopedista 
GURG

Tempo de experiência profissional comprovada 
em como Ortopedista.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 30 
(trinta) pontos 100 (cem) 

pontosResidência Médica em Ortopedia ou Título de 
Especialista em Ortopedia. 40 (quarenta) pontos

Residência Médica em Ortopedia, cursando a 
partir do 3º (terceiro) ano. 30 (trinta) pontos

Intensivista 
Pediátrico

Tempo de experiência profissional comprovada 
em CTI pediátrico.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência.

100 (cem) 
pontos

Neurologista 
GURG

Tempo de experiência profissional comprovada 
como Neurologista

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 60 
(sessenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica em Neurologia concluída ou 
Título de Especialista em Neurologia 40 (quarenta) pontos

Neurologista 
GCLI

Tempo de experiência profissional comprovada 
em como Neurologista

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência – Máximo 60 
(sessenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica em Neurologia concluída ou 
Título de Especialista em Neurologia 40 (quarenta) pontos

Radiologia e 
Diagnóstico por 
Imagem GEDI

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Radiologia/Tomografia e Angiotomografia

05 (cinco) pontos para cada 
6 (seis) meses completos de 
experiência. – Máximo 60 
(sessenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Residência Médica concluída em Radiologia 40 (quarenta) pontos

Ultrassonografia 
Geral GEDI

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Radiologia/Ultrassonografia em Medicina 
Interna.

05 (cinco) pontos para cada 
6 (seis) meses completos de 
experiência. – Máximo 60 
(sessenta) pontos 100 (cem) 

pontos
Residência Médica concluída em Radiologia 
ou Título de Especialista em Ultrassonografia 
Geral. 

40 (quarenta) pontos

Tempo de Experiência Profissional Comprova-
da como Médico Hematologista ou Hemotera-
pêuta

05 (cinco) pontos para cada 
seis meses completo de ex-
periência comprovada – Má-
ximo 50 (cinquenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Hematologista 
GLAB

Certificado de Conclusão de Mestrado e/ou 
Doutorado em Hemoterapia

05 (cinco) pontos por título 
– Máximo 10 (dez) pontos

Declaração ou Certificado de atuação com Mé-
dico RT ou RT substituto de Agência Transfu-
sional 

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada – 
Máximo 40 (quarenta) pontos

Tempo de Experiência Profissional Comprova-
da como Médico Ultrassonografista Ginecoló-
gico e Obstétrico.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada - 
Máximo 70 (setenta) pontos

100 (cem) 
pontos

Ultrassonografia 
em Ginecologia e 
Obstetrícia GEDI

Certificado de Conclusão de Mestrado e/ou 
Doutorado.

10 (dez) pontos por título - 
Máximo 20 (vinte) pontos

Residência médica concluída em ultrassono-
grafia obstétrica e ginecológica ou Título de 
Especialista em US ginecológico e obstétrico.

10 (dez) pontos - Máximo 
10 (dez) pontos

Cuidados Paliati-
vos Adulto

Tempo de experiência profissional comprovada 
em Cuidados Paliativos.

05 (cinco) pontos para cada 
06 (seis) meses completos 
de experiência comprovada

100 (cem) 
pontos

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1. A comprovação de títulos referentes ao Curso de Residência/ Especialização ocorrerá 
mediante a apresentação de fotocópia do certificado ou declaração de conclusão/em curso 
(frente e verso) expedida por hospital de ensino ou instituição de ensino superior, ambos 
reconhecidos pelo MEC, com indicação da carga horária e dos conteúdos ministrados.
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7.1.1. A comprovação de títulos referentes à Pós-graduação ao Curso de Residência não 
será aceita mediante declarações, atestados e documentos em língua estrangeira.
7.1.2. O comprovante do título de Residência/ Especialização apresentados pelos candida-
tos serão avaliados conforme descrito nos subitens 6.1 e 7.1 para HABILITAÇÃO e CLASSI-
FICAÇÃO TÉCNICA, devendo ser entregue pelo candidato no ato da inscrição. 
7.1.3. O candidato que não apresentar o envelope para comprovação de Títulos como soli-
citado no item 6., receberá nota 0 (zero) na Prova de Títulos. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

8.1. A comprovação da experiência profissional apresentada pelos candidatos será utili-
zada para pontuação na prova de títulos, devendo ser entregue pelo candidato no ato da 
inscrição, dentro do prazo estipulado no item 4.1 deste edital, obedecendo aos critérios 
abaixo estabelecidos para cada tipo de vínculo:

• No caso de serviço prestado na ÁREA PRIVADA:
- Apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) acrescida de decla-
ração em papel timbrado e assinada pelo empregador, que informe o período (com início e 
fim, se for o caso) com a descrição das atividades desenvolvidas;

• No caso de serviço prestado na ÁREA PÚBLICA: 
- Apresentar certidão ou declaração em papel timbrado e assinado pelo órgão responsável 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com 
a descrição das atividades desenvolvidas.

• No caso de serviço prestado como AUTÔNOMO:
- Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), Cópia do Contrato Social da Empresa devida-
mente registrado na junta comercial (quando o candidato for proprietário) ou Cópia do con-
trato de prestação de serviços, acrescido de declaração que informe o período (com início 
e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado ou Cópia do Recibo de Pagamento de 
Autônomo (RPA), acrescido de declaração em papel timbrado e devidamente assinada que 
informe o período (com início e fim, se for o caso) e a descrição das atividades realizadas.

8.2. Para fins de contagem de tempo de experiência profissional referente ao Complexo 
HOB, ficam isentos de apresentação de declaração, citada no subitem 4.2 alínea “f”, can-
didatos que trabalharam ou trabalham na instituição, desde que o tempo trabalhado seja 
informado no currículo.
8.2.1.O tempo informado no subitem anterior será conferido pelo Serviço de Processamen-
to da Folha de Pagamento - SEFOP. Havendo divergências entre o tempo informado pelo 
candidato e o tempo conferido pela SEFOP, prevalecerá o último.
8.3. O candidato interessado em participar da seleção será responsável por todas as in-
formações prestadas no preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I deste edital), su-
jeitando-se, no caso de inveracidade das informações ali constantes, às devidas sanções 
legais, inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, no caso de 
aprovação e contratação.
8.4. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão da pes-
soa física interessada às condições deste Edital, bem como as estabelecidas no contrato 
administrativo a ser firmado.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em caso de empate (mesma pontuação), para fins de classificação, serão adotados os 
seguintes Critérios de Desempate, de acordo com a ordem abaixo:

1° Critério – Maior tempo de experiência profissional comprovada
2° Critério – Residência Médica concluída
3° Critério – Maior idade.

10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

10.1. O Resultado do processo seletivo será publicado no Diário Oficial do Município – DOM, 
no qual serão informados os nomes dos candidatos em ordem decrescente das notas de 
classificação.
10.2. Do Resultado do processo seletivo caberá recurso devidamente fundamentado no pra-
zo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à sua publicação no Diário Oficial do Município – DOM.
10.3. Para interposição de recursos, o candidato deverá protocolar envelope liso, totalmen-
te lacrado, com cola, e rubricado no fecho principal, na interseção entre o fechamento e o 
envelope, de forma a garantir a inviolabilidade do envelope, na Gerência de Pessoas e do 
Trabalho – Anexo Administrativo, sito na Av. José Bonifácio s/n°, Bairro São Cristóvão – 
BH/MG, exclusivamente no horário de 08h00 às 16h00, contendo no exterior do envelope 
as seguintes informações:

10.4. Os recursos encaminhados, conforme especificado no subitem 10.3, devem seguir as 
determinações abaixo:

a) ser elaborado com argumentação lógica e consistente;
b) apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso.

10.5. Não será aceita a complementação dos documentos entregues anteriormente.
10.6. Não serão aceitos recursos coletivos.
10.7. Serão indeferidos os recursos que:

a) forem interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 10.2. Após prazo recursal, não 
serão aceitas quaisquer reclamações acerca do resultado do processo seletivo simplificado;
b) forem encaminhados por meio distinto do previsto no subitem 10.3;
c) não estiverem de acordo com o estabelecido no subitem 10.4;
d) forem apresentados contra terceiros.

10.8. A Gerência de Pessoas e do Trabalho - GPET emitirá ata da reunião em que se efetu-
ar a avaliação dos recursos dos candidatos, relatando na mesma todos os procedimentos 
efetuados, indicando os nomes completos dos candidatos que tiveram seus recursos defe-
ridos e daqueles cujos recursos foram indeferidos, com a devida motivação. A referida ata 
será assinada pelos servidores responsáveis pela avaliação juntamente com a Gerente da 
GPET ficando arquivada naquela Gerência.
10.9. O Resultado Final do julgamento dos recursos e o Resultado Final do processo seleti-
vo, do qual não caberá mais recurso, serão publicados no Diário Oficial do Município – DOM.

11. DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA

11.1. A contratação pelo Hospital Metropolitano Odilon Behrens dar-se-á segundo a ne-
cessidade da Administração Pública, obedecendo estritamente a ordem de classificação 
deste Processo Seletivo Simplificado, observando as disposições do item 3 e seus subitens, 
sendo que a convocação para Contratação Administrativa dar-se-á por publicação no Diário 
Oficial do Município – DOM.
11.1.1. O candidato convocado deverá comparecer a Gerência de Pessoas e do Trabalho, 
situada na Avenida José Bonifácio, s/n.º, bairro São Cristóvão – Belo Horizonte, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação da convocação administrativa no Diário 
Oficial do Município - DOM, no horário de 08:00 às 15:00, para contratação através de con-
trato administrativo, nos termos do objeto do Edital, portando os originais e cópias legíveis 
ou fotocópias autenticadas em cartório de todos os documentos abaixo discriminados:

a) 2 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas;
b) Carteira de identidade ou documento único equivalente (EXCETO CTPS);
c) CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF disponível no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consulta-
publica.asp;
d) Título Eleitoral E comprovante de última votação OU Certidão de quitação eleitoral dispo-
nível no endereço eletrônico: https://www.tre-mg.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
e) Certidão de Casamento, Divórcio ou União Estável;
f) Identidade (ou certidão de nascimento) e CPF dos dependentes para fins de declaração 
do Imposto de Renda;
g) PIS OU PASEP (não pode ser NIT ou NIS);
h) Declaração da qualificação cadastral do e-Social, disponível no site http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Carteira Profissional no Conselho de Classe (CRM);
j) Certidão de legalidade (habilitação) ao exercício da profissão, junto ao Conselho de Classe 
(dentro da validade);
k) Diploma OU Declaração de conclusão de curso de sua formação profissional (Não acei-
tamos Histórico);
l) Certificado de Reservista (Para candidatos do sexo masculino);
m) Duas copias do Comprovante de endereço recente (últimos três meses) em seu nome, 
com CEP (preferencialmente conta telefônica, água, luz) OU Declaração de residência para 
comprovante em nome de terceiros; 
n) Comprovante de abertura de conta salário no Banco do Bradesco (não pode ser conta 
corrente);
o) Certidão negativa original de antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Segu-
rança Pública Estadual, disponível no endereço eletrônico: https://www.policiacivil.mg.gov.
br/servico;
p) Cartão de vacina atualizado;
q) Atestado médico de saúde ocupacional (ASO), emitido por profissional Médico do Traba-
lho, desde que no laudo de saúde ocupacional conste como contratante o Hospital Metro-
politano Odilon Behrens, e esteja indicada a função a ser exercida e conste a aptidão para 
a função. 
r) Resultado dos exames laboratoriais às expensas do HOB;
s) Termo de Responsabilidade assinado (Anexo III), referente as condições de prestação de 
serviços.

11.1.2. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido no subitem 11.1.1, im-
plicará na desistência do candidato convocado para a respectiva contratação.
11.2. Decairá do direito de contratação o candidato que:

a) Não atender ao prazo de convocação para a contratação estabelecido no ato de convoca-
ção para contratação administrativa no Diário Oficial do Município - DOM;
b) Não apresentar documentação completa para contratação;
c) Possuir débito não quitado com o Hospital Metropolitano Odilon Behrens;
d) Estar inscrito na Dívida Ativa do Município;
e) Ter sido apurada, nos últimos 5 (cinco) anos, conduta incompatível do candidato com 
os deveres estabelecidos na legislação municipal, Código de Ética do Servidor Público do 
Município de Belo Horizonte, normas internas do Hospital Metropolitano Odilon Behrens 
- HOB, normas que regem a atuação profissional, resultando em rescisão unilateral ante-
cipada do contrato pelo contratante e/ou aplicação da suspensão do direito de contratar 
com o HOB;
f) Esteja respondendo a Processo Administrativo Disciplinar junto à Subcontroladoria de 
Correição – SUCOR.
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g) Esteja em regime de readaptação funcional por indicação médica (provisória ou definitiva).
h) Esteja ocupando cargo de provimento em comissão no Complexo HOB.

Parágrafo Único - Nestes casos, será convocado o próximo candidato, observando-se es-
tritamente a ordem de classificação.

11.3. Os documentos abaixo citados deverão ser apresentados para a contratação admi-
nistrativa, após o atendimento pelo candidato à convocação prevista no subitem 11.1.1:

a) Comprovante de abertura de conta salário no Banco do Bradesco;
b) Resultados dos exames laboratoriais às expensas do HOB;
c) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por profissional médico do trabalho, desde que 
no Laudo de Saúde Ocupacional conste como contratante o Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens, e esteja indicada a função a ser exercida e conste a aptidão para a função.

11.4. O Atestado de Saúde Ocupacional será realizado às expensas dos candidatos.
Parágrafo único – O processo de admissão observará o Decreto Nº 16.907, de 16 de maio 
de 2018.

12. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

12.1. A presente seleção terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de publicação do 
resultado final deste processo seletivo, prorrogável de acordo com a necessidade do HOB, 
observada a legislação vigente. 

13. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA

13.1. Cargo: Médico
13.1.3: Gerência de Linha de Cuidado da Criança (Internação Pediátrica), Gerência de Linha 
de Cuidado Clínico, Unidade Hospital Dia Cirúrgico, Gerência de Linha de cuidado da Mulher 
(Unidade de Atenção Ginecológica e Obstétrica)

a) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 3.523,03 (três mil e quinhentos e vinte e três reais e três cen-
tavos).
b) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 3.783,58 (três mil e setecentos e oitenta e três reais e cin-
quenta e oito centavos).
c) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 7.046,06 (sete mil e quarenta e seis reais e seis centavos).
d) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 7.567,16 (sete mil e quinhentos e sessenta e sete reais e 
dezesseis centavos).
e) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira 
/ 19:00 h de sexta-feira): R$ 9.008,58 (nove mil e oito reais e cinquenta e oito centavos).
f) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 9.790,23 (nove mil setecentos e noventa reais e vinte e três 
centavos).

13.1.4: Gerência de Linha de Cuidado de Urgência e Emergência, Gerência de Linha de Cui-
dado de Pronto Atendimento, Gerência de Linha de Cuidado Clínico (Unidade de AVC), Ge-
rência de Linha de cuidado da Mulher (Centro obstétrico), Gerência de linha de Cuidado da 
Criança (Semi internação pediátrica), Gerencia de Linha de Cuidado Cirúrgico (Centro Cirúr-
gico do Pronto Socorro).

a) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 4.151,79 (quatro mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e 
nove centavos).
b) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 4.931,88 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais e oiten-
ta e oito centavos).
c) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira 
/ 19:00 h de sexta-feira): R$ 8.303,57 (oito mil trezentos e três reais e cinquenta e sete 
centavos).
d) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 9.863,76 (nove mil oitocentos e sessenta e três reais e se-
tenta e seis centavos).
e) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira 
/ 19:00 h de sexta-feira): R$ 10.894,84 (dez mil e oitocentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos).
f) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 13.235,12 (treze mil, duzentos e trinta e cinco reais e doze 
centavos). 

13.1.5: Gerência de Linha de Cuidado Intensivo Adulto, infantil e neonatal e Gerência de 
Diagnóstico por Imagem, Gerência de Linha de Cuidado Intensivo Pediátrico, Gerência de 
Laboratório e Hemoterapia, Gerencia de Linha de Cuidado Cirúrgico (Centro Cirúrgico do 2º 
andar).

a) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 3.733,65 (três mil setecentos e trinta e três reais e sessenta e 
cinco centavos).
b) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 4.169,73 (quatro mil e cento e sessenta e nove reais e se-
tenta e três centavos). 
c) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira 
/ 19:00 h de sexta-feira): R$ 7.467,31 (sete mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e 
trinta e um centavos).
d) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 8.339,45 (oito mil trezentos e trinta e nove reais e quarenta 
e cinco centavos).
e) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 

19:00 h de sexta-feira): R$ 9.640,45 (nove mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta e 
cinco centavos).
f) Jornada de Trabalho/30 horas/Remuneração Mensal Bruta (19:00 h de sexta-feira / 
07:00 h de segunda-feira): R$ 10.948,67 (dez mil novecentos e quarenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos).

13.1.6: Serviço de Saúde do Trabalhado – SESAT

a) Jornada de Trabalho/12 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 3.361,55 (três mil e trezentos e sessenta e um reais e cinquenta 
e cinco centavos).
b) Jornada de Trabalho/24 horas/Remuneração Mensal Bruta (07:00 h de segunda-feira / 
19:00 h de sexta-feira): R$ 6.723,10 (seis mil e setecentos e vinte e três reais e dez cen-
tavos).

13.2. Ocorrendo por necessidade imperiosa, a prestação de serviço por horário que ultra-
passe a jornada mensal, o Hospital poderá, a seu critério, optar por dar folga compensató-
ria dentro de sua disponibilidade ou pagar proporcionalmente as horas trabalhadas a mais 
tomando como base a remuneração contratada.

14. INAPTIDÃO TEMPORÁRIA

14.1. A inaptidão temporária, caracterizada por gestação (considerando que os locais de 
trabalho onde serão prestados os serviços objeto do processo seletivo são considerados 
insalubres), licença-maternidade ou licença saúde do candidato, inviabilizará sua contrata-
ção, visto a urgência do preenchimento das vagas e o risco de exposição dos profissionais 
aos agentes insalubres, quando se encontrem nas situações elencadas.
14.2 A impossibilidade de contratação por conta da inaptidão temporária não se constitui 
em inobservância do princípio da Isonomia, visto a necessidade excepcional de interesse 
público que se consubstancia no Princípio da Supremacia do Interesse Público.

15. DA LOTAÇÃO

15.1. A lotação do candidato será definida no momento da convocação para contratação 
administrativa, de acordo com a necessidade do Hospital Metropolitano Odilon Behrens e 
suas Unidades Externas, podendo o mesmo ser lotado em qualquer uma dentre as lota-
ções abaixo:
15.1.1. Lotação 01: Complexo do Hospital Metropolitano Odilon Behrens / Rua Formiga, nº 
50 – Bairro São Cristóvão – BH.
15.1.2. Lotação 02: Hospital Metropolitano Odilon Behrens – Unidade Hospital Nossa Se-
nhora Aparecida / Rua Joaquim Gouvêa, n° 560 – Bairro São Paulo – BH.
15.1.3. Lotação 03: Hospital Metropolitano Odilon Behrens - Unidade Hospital Dia Cirúrgico 
/ Rua Joaquim Felício nº 101 – Bairro Sagrada Família – BH.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Este processo seletivo não implica direito à contratação dos candidatos classificados, 
importando, entretanto, na irrestrita e irretratável aceitação pelo candidato dos termos e 
condições deste Edital e a obrigação de cumprir com os termos estabelecidos em eventual 
contratação.
16.2 Os candidatos convocados serão contratados, sob regime previsto na Lei Municipal nº 
11.175, de 25 de junho de 2019.
16.3 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração 
Pública, os candidatos declaram estar cientes e autorizam, no ato da inscrição, o compar-
tilhamento dos seus dados pessoais para sua utilização exclusiva neste processo seletivo, 
quando das publicações realizadas no Diário Oficial do Município, conforme previsto na Lei 
Federal n º 13.709/2018.
16.4 - O acompanhamento das publicações referentes a este Processo Seletivo Simplifi-
cado, no Diário Oficial do Município – DOM, será de total responsabilidade do candidato, 
através do site www.pbh.gov.br, no link “Diário Oficial”, não cabendo ao HOB qualquer co-
municação por outros meios (via e-mail, fax, telegrama, etc.).

Belo Horizonte, 2 de agosto de 2024

Cristiane Valentim Rodrigues
Gerente de Pessoas e do Trabalho

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 031/2024 – MÉDICO

 
1. Dados do Candidato

Nome completo

CPF Data de nascimento

Telefones: E-mail:

ÁREA DE OPÇÃO
( ) ÁREA 01 - Anestesiologia ( ) ÁREA 14 – Intensivista
( ) ÁREA 02 - Cirurgia Pediátrica ( ) ÁREA 15 - Neurocirurgião
( ) ÁREA 03 - Emergência Pediátrica ( ) ÁREA 16 – Urologista
( ) ÁREA 04 - Neonatologia ( ) ÁREA 17 – Ortopedista
( ) ÁREA 05 - Pediatra ( ) ÁREA 18 - Nutrólogo
( ) ÁREA 06 – Intensivista Pediátrico ( ) ÁREA 19 - Neurologia – GURG
( ) ÁREA 07 - Infectologista ( ) ÁREA 20 – Neurologia – GCLI
( ) ÁREA 08 - Clínico Geral - GCLI ( ) ÁREA 21.1 – Radiologia e Diagnóstico por Imagem
( ) ÁREA 09 - Clínico Geral - GPAT ( ) ÁREA 22.2 – Ultrassonografia Geral
( ) ÁREA 10 – Cirurgia Vascular ( ) ÁREA 22 – Hematologia
( ) ÁREA 11 – Cirurgia Geral ( ) ÁREA 23 - Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia
( ) ÁREA 12 – Ginecologia e Obstetrícia ( ) ÁREA 24 – Cuidados Paliativos Adulto
( ) ÁREA 13 - Emergencista
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2. Documentos apresentados para HABILITAÇÃO, conforme o item 3 do Edital:

Documentação Anexo

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida com os dados pessoais e profissionais do 
candidato conforme Anexo I deste Edital; ( ) sim ( ) não

b) Cópia legível do registro profissional de Médico no Conselho Regional de Medicina – CRM, 
dentro da validade especificada pelo mesmo; ( ) sim ( ) não

c) Cópia legível do diploma (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso Superior de 
Medicina com data da colação de grau, ambos emitidos por instituição de ensino credenciada 
pelo Ministério da Educação e assinado pelo órgão e o diplomado;

( ) sim ( ) não

d) Cópia legível do certificado (frente e verso) ou declaração de conclusão da Residência Médica 
concluída ou em curso/Especialização de acordo com a habilitação exigida no item 3 (área 
escolhida) em conformidade com item 6;

( ) sim ( ) não

e) Currículo atualizado, informando o período de experiência profissional, área de atuação e 
Instituições nas quais trabalhou; ( ) sim ( ) não

f) Comprovante de experiência do profissional da área escolhida de acordo com item 3, em 
conformidade com item 7 da exigência do edital. ( ) sim ( ) não

g) Declaração de próprio punho, sob as penas da lei, de que o candidato não tem pendências 
administrativas com o Hospital Metropolitano Odilon Behrens (Anexo II). ( ) sim ( ) não

3. Experiência Profissional Comprovada para CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme o item 7:

N° Instituição Período Trabalhado

1 ____/____/____ a ____/____/____

2 ____/____/____ a ____/____/____

3 ____/____/____ a ____/____/____

Assinatura do Candidato: _____________________________________ 

Data: _____/_____/_____

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – EDITAL 031/2024 – MÉDICO 

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DATA RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO NA GPET

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ___________________________________________, Carteira de Identida-
de ______________________, declaro, sob as penas da lei de que não tenho pen-
dências administrativas com o Hospital Metropolitano Odilon Behrens. 

Belo Horizonte, _______ de _____________ de _________.

_____________________________________________
Assinatura

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA – EDITAL 004/2024

A Gerente de Pessoas e do Trabalho do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, 
no uso da competência que lhe confere o art. 41 da Portaria HOB nº 022/2020 alterada 
pela Portaria HOB nº 198/2022, convoca a candidata abaixo discriminada a comparecer 
na Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida José Bonifácio, nº 85, bairro São 
Cristóvão – Belo Horizonte, nos 02 (dois) primeiros dias úteis subsequentes a esta publi-
cação, no horário de 08:00 às 16:00, para contratação através de contrato administrativo 
nos termos do objeto do Edital 004/2024, cujo resultado final foi homologado no DOM em 
20/04/2024 legislação municipal pertinente.

Categoria Profissional: Técnico em Enfermagem
4.1 CTI Adulto

26 - ROSIMEIRE RODRIGUES QUEIROZ

O não comparecimento implicará na desistência da candidata convocada para a 
respectiva contratação.

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2024

Cristiane Valentim Rodrigues
Gerente de Pessoas e do Trabalho

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA – EDITAL 007/2024

A Gerente de Pessoas e do Trabalho do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, 
no uso da competência que lhe confere o art. 41 da Portaria HOB nº 022/2020 alterada 
pela Portaria HOB nº 198/2022, convoca as candidatas abaixo discriminadas a comparece-
rem na Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida José Bonifácio, nº 85, bairro 
São Cristóvão – Belo Horizonte, nos 02 (dois) primeiros dias úteis subsequentes a esta pu-
blicação, no horário de 08:00 às 16:00, para contratação através de contrato administrativo 
nos termos do objeto do Edital 007/2024, cujo resultado final foi homologado no DOM em 
22/03/2024, e legislação municipal pertinente.  

Categoria Profissional: Técnico em Laboratório

26 - FABIANA FERREIRA SANTOS DA SILVA
27 - MONICA FRANCISCA GOMES DE SENRA
28 - RAFAELA TAMIRIS FERREIRA 

O não comparecimento implicará na desistência das candidatas convocadas para 
a respectiva contratação.        

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2024

Cristiane Valentim Rodrigues
Gerente de Pessoas e do Trabalho

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA – EDITAL 020/2024

A Gerente de Pessoas e do Trabalho do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, 
no uso da competência que lhe confere o art. 41 da Portaria HOB nº 022/2020 alterada 
pela Portaria HOB nº 198/2022, convoca a candidata abaixo discriminada a comparecer 
na Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida José Bonifácio, nº 85, bairro São 
Cristóvão – Belo Horizonte, nos 02 (dois) primeiros dias úteis subsequentes a esta publi-
cação, no horário de 08:00 às 16:00, para contratação através de contrato administrativo 
nos termos do objeto do Edital 020/2024, cujo resultado final foi homologado no DOM em 
28/06/2024, e legislação municipal pertinente.  

Categoria Profissional: Técnico em Laboratório

1 - CLAUDIA MARTINS PEREIRA 

O não comparecimento implicará na desistência da candidata convocada para a 
respectiva contratação.     

Belo Horizonte, 1º de agosto de 2024

Cristiane Valentim Rodrigues
Gerente de Pessoas e do Trabalho

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA – EDITAL 047/2023

A Gerente de Pessoas e do Trabalho do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, 
no uso da competência que lhe confere o art. 41 da Portaria HOB nº 022/2020 alterada 
pela Portaria HOB nº 198/2022, convoca a candidata abaixo discriminada a comparecer 
na Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida José Bonifácio, s/n, bairro São 
Cristóvão – Belo Horizonte, nos 02 (dois) primeiros dias úteis subsequentes a esta publi-
cação, no horário de 08:00 às 15:00, para contratação através de contrato administrativo 
nos termos do objeto do Edital 047/2023, cujo resultado final foi homologado no DOM em 
16/02/2024, e legislação municipal pertinente.  

Cargo: MÉDICO
Área 07 - Gerência de Ensino e Pesquisa/Núcleo Hospitalar de Epidemiologia 

1 - NAYRA CRISTINA CANDEIA RODRIGUES

O não comparecimento implicará na desistência da candidata convocada para a 
respectiva contratação.

Belo Horizonte, 1º de agosto 2024

Cristiane Valentim Rodrigues
Gerente de Pessoas e do Trabalho

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO 061/2024

PROCESSO: 03-70/2023
N° SISTEMA PBH: 010317272370
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e serviço de qualificação de instalação, de operação e de desempenho, com subs-
tituição de peças de acordo com as exigências da RDC 15/2012 em equipamentos da mar-
ca BAUMER, incluindo o fornecimento total de peças, sem custos adicionais, para atender 
a demanda de forma contínua do Hospital Metropolitano Odilon Behrens e suas unidades 
por um período de 12 meses, conforme especificação técnica e condições comerciais con-
tidas no Anexo I do Instrumento Convocatório. 

Esta licitação ocorrerá na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021 e de-
cretos regulamentadores da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte n.º 18.096/2022 e 
18.289/2023, da Lei Municipal nº 10.936/2016 e Lei Complementar nº 123/2006, obser-
vadas ainda as determinações das Leis Federais nº 12.846/2013, nº 13.709/2018 e de-
mais legislações aplicáveis ao objeto deste certame.

Comunicamos aos interessados que o pregão supramencionado está sendo pu-
blicado sem alterações no seu texto.

Início da recepção de propostas a partir de 07/08/2024.
Abertura das propostas comerciais: às 08:00hs do dia 23/08/2024. 
Abertura da sessão de lances: logo após a abertura das propostas comerciais.
Modo de disputa: Conforme inciso II do Art.19 do Decreto Municipal n° 18.289/2023.

O pregão eletrônico será realizado por meio do sistema COMPRAS.GOV.BR – 
UASG 926658.

Para participar da sessão de abertura de um pregão eletrônico os interessados 
deverão cadastrar-se junto ao sistema COMPRAS.GOV.BR para obtenção da senha de 
acesso.

Para obter informações sobre o sistema “Pregão Eletrônico” poderá ser acessado 
o sítio www.compras.gov.br.

Para obter informações sobre o cadastro no SUCAF (Sistema Único de Cadastro 
de Fornecedores – Belo Horizonte/MG) poderá ser acessado o sítio www.pbh.gov.br/sucaf 
ou ligar no telefone (031) 3277-4677.
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